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ANEXO IV- ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 
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DECLARAÇÃO – ORÇAMENTO TÉCNICO. 
 
 

Eu, Paulo André Creato, Engenheiro Civil, regularmente registrado no CREA – SP, sob o 

nº 5069774605-SP, declaro, para os devidos fins, que fui o responsável técnico(a) pela 

elaboração do orçamento técnico referente ao objeto: Contratação de empresa 

especializada em projetos de espaços comerciais para elaboração de projetos de 

reforma completa do escritório-Sede e das Seccionais Araçatuba e Rio Claro do  

CORE-SP, destinado a subsidiar o processo licitatório do Conselho Regional Dos 

Representantes Comercias No Estado De São Paulo. 

 

Declaro que o orçamento foi elaborado com base de referência o disposto no art. 23, §§ 1º 

e 2º, da Lei nº 14.133/2021, tendo sido adotada metodologia tecnicamente justificada, 

baseada em referência oficial amplamente utilizada pela Administração Pública Federal 

complementada por cotações de mercado, de modo a refletir preços compatíveis com a 

realidade do mercado de projetos de arquitetura e engenharia. 

 

Foi utilizado como base para precificação dos projetos a metodologia adotada pela 

Secretaria de Engenharia e Arquitetura do Ministério Público Federal (Nota Técnica SEA 

nº11/2015), com objetivo de padronizar procedimento para estimar preço para contratar 

projetos de Engenharia e Arquitetura. 

 

O custo Unitário Básico – CUB é a referência para se calcular o custo de projetos 

de engenharia e arquitetura, que pode variar de 2% a 5% do custo da obra, a depender 

da complexidade e itens que compõem o escopo da obra. Tal entendimento encontra 

respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo dos Acórdãos nº 

2.369/2011 e nº 1.977/2013 – Plenário, que reconhecem a variabilidade do custo de 

projetos em função da complexidade, admitindo percentuais distintos, desde que 

tecnicamente justificados. 

 

A metodologia SEA/MPF adota como Custo Unitário Básico do MPF (CUBMPF) o 

fator multiplicador 2,5 sobre o CUB - Custo Unitário Básico da Construção fornecido pelo 

Sindicado da Indústria da Construção - SINDUSCON do local onde será construído o 

projeto, adotando para projeto o padrão CAL (Comercial andares-livres, padrão alto). 

O fator multiplicador de 2,5 engloba uma série de custos de projeto, como 

fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de lençol 
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freático; elevador(es); equipamentos e instalações, tais como: fogões, aquecedores, 

bombas de recalque, incineração, ar-condicionado, calefação, ventilação e exaustão, 

outros; playground (quando não classificado como área construída); obras e serviços 

complementares; urbanização, recreação (piscinas, campos de esporte), ajardinamento, 

instalação e regulamentação do condomínio; e outros serviços. No caso do projeto de 

reforma do CORE-SP ele não se aplica, pois trata-se de reforma, e não de construção 

nova, sendo adotado então o fator multiplicador 1. 

 

Como se trata de espaços físicos do CORE-SP, com funcionalidades de órgão 
público, adotou-se como CUB o mesmo padrão adotado pelo MPF (CAL-8), mas sem o 
fator multiplicador 2,5: 
 
CUB (CAL-8)dez25 = R$ 2.607,07 
 
A área a ser reformada é de 1.645.72 m2 
 
Valor estimado da obra: 2.607,07 x 1.645,72 = R$ 4.290.507,24 

De acordo com a literatura, o projeto pode variar de 2% a 5%, sendo que a própria 
nota técnica da SEA/MPF considera essa variação de acordo com a classificação de 

complexidade do projeto: 

Sendo assim, o projeto pode ter um custo variando de 2% a 5% do valor estimado 
da obra: 
2% a 5% de R$ 4.290.507,24 = R$ 85.810,14 a R$ 214.515,36 
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Além disso, aplica o BDI de 20.77%, considerando a seguinte planilha: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como a legislação tributária vigente á época do orçamento ainda previa PIS, 

Cofins, e ISS, o percentual adotado está adequado. O ISS pode variar de 2% a 5%, 

sendo que o antigo ISS adotado é o da sede da projetista, e não do local da obra a ser 

projetada. 

 

Temos os percentuais adotados em outros órgãos que atuam com projeto de engenharia, 

como o DNIT, que adota 10% de custos com administração central para projetos. 

sugere-se ajustar o percentual de administração central para 5,12%, para se obter o BDI 

de 20,77%. Ao adotar o BDI de 20,77% na variação de estimativa de preço da obra de 2% 

a 5%, obtém-se a seguinte variação de preço de projeto: 

20,77% em R$ 85.810,14 a R$ 214.525,36 = 

Total com BDI = R$ 103.632,91 a R$ 259.082,28 

 

Apesar de ser classificado como serviço técnico de natureza predominantemente 

intelectual, o projeto a ser elaborado é de um espaço físico já existente, não havendo 

grandes soluções complexas, seja de arquitetura ou de projetos complementares. O 

sistema de pontuação de complexidade de projeto da metodologia SEA/MPF considera 

construções novas, não sendo possível adotar a tabela abaixo para classificação. 
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Dessa forma, o projeto pode ser classificado entre projeto convencional e de 

média complexidade, adotando-se como percentual um valor entre 2% e 3%: 

No caso específico, baseado em aferição de algumas cotações de mercado, foi 

adotado um percentual em torno de 3,4%, o que leva a um valor de: 

3.4% de R$ 4.290.507,24 = R$ 145.877,25 

Total do projeto com BDI de 20,77% = R$ 176.175,95. 

Dessa forma, adota-se como valor do projeto o montante de R$ 176.257,29 (cento e 

setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos), já 

contemplado o BDI de 20,77%. 

A responsabilidade técnica pelos serviços acima descritos encontra-se devidamente 

registrada por meio da ART nº 2620260036419, emitida junto ao CREA-SP. Por fim, afirmo 

que as informações apresentadas são verdadeiras e refletem fielmente os critérios técnicos 

adotados na data de sua elaboração, estando o orçamento apto a subsidiar a análise de 

viabilidade e a deflagração do processo licitatório. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2026 

 

 

Responsável Técnico CORE-SP 

Paulo André Creato - Engenheiro Civil  

Crea-SP nº 5069774605-SP - Nº 2620260036419 

¹Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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